
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA -* E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

L E I N2 654/89 

Autoríza o Senhor Chefe do Executivo Municipal 

a celebrar Convênio com a Secrètaria de Estado 

da Cultura• 

O Povo do Município de Viçosa, por seus repre

sentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e pro 

mulgo a seguinte Lei: 

Art. |2 - Fica o Senhor Chefe do Executivo Mu 

nicipal autorizado a assinar Convênio com a Secretaria de Es 

tado da Cultura. 

Art. 22 - Fica ainda autorizado a tomar asrpr^ 

vidências Jurídicas, orçamentárias, financeiras e contábeis re 

lativas ao Convênio. 
ttt f 

Art> 3^ - Revogadas as disposições em contra -

rio, esta Leí entrará em vigor na data de sua publicaçao-

Viçosa, 29 de Junho de 1989 

lequer 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessao da Camara Municipal, em 27/06/89) 
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